
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CI.]MBE

ASS.:

JUSTIFICATI!'A DE
INEXIGIBILIDADE NO OI5/2023

RATIFICO a presente JLISI'lFI(lA IIVA Publique-se.
pro r idencic-se o contralo.

Cumbe/Sll. l4 de vereiro de 2023

rLoRr VIEIR./\
Prc e ito Municipal

\., A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUMBE .

ESTADO DE SERGIPE, vem.iusrificar a CONTRATAÇÀO nE SHOW ARTISTICO DA BANDA

KAELZINIIO FERRAZ, A SER REALIZADO NO DIA 2l DE L'EVEREIRO EM COMEIVIORAÇAO

Ao CARNAVAL 2023 Do MLINICÍPIO DE CUMBE/SE., via INEXIGIBILIDADE DE LICI.I'AÇAO

- PROCESSO No 015/2023, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE (ltiltBE'
pessoa.Iurídica de Direito Público. inscrito no CNPJ sob o n' 'li.l I2.289i0001-82. com sede ua Avenida
\r. I-eandro Maciel. n' 08, Cumbe/SE" doravante denominada CONTRATANTE. neste ato representada

. ,r.:r prefeito o Senhor FLORMLDO JOSÉ VIEIRA. brasileiro. maior, capaz, casado. domiciliado

:sta ciáade e a empresa BANDA KAELZINHO FERRAZ PRODUÇÔES E EDI(loEs l\Ítrsl(lAts
r,-l'D-{. sob o CNPj: 33.027.430i000 t -56 situada na Av. Cal liuclides Figueiredo, n" 360. Bailro CiJa'iu

\ova, Aracaju/SE, CEP: 49.O7t)-523. representada neste ato poI seu ernpresário o Sr. MACNO I)()S

sANTOS CADUDA. portador do CPF n' 030. I 14.665-99. pelas rirzões de tato e de direito ahairt'

consideradas:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitaçâo. ocorre diante da impossibilidade d.:

competição, e na realidade é uma àas hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere o Art. 3'. da Lei

vn" 8.666193, da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar;

CONSIDERANDO. que o ilustre administrativisto Toshio Mukay. ao se referir ao All, 
-23.

inciso lll. do Decreto-Lei n." 2.30b/86. em srür obra'O ESTATUTO JURIDICO DAS LICITAÇOI:S t-.

CoNTRATOS ADMINISTRATMS" - 1988, pag. 33", que com o advento da Lei n.o 8.666193. passou a

ser o AÍ. 25, inciso III. assim se manifesta. in verhis: "Estâ hipótese vem resolver problemas

encontrados pela Secretária de Cultura para realização de eventos âtinente§ às suas atividades".

CONSIDERANDO, o disposto no inciso lll. do Aí.25 da l,ei n. 8.666i93. a seguir:

ArL 25 - E inerigível a licitação quondo houver inviabilidade de

compeíição, em esPecial:
... omissis ...
III - Para a contrardção de semiços técnicos de qualquer setor artísfi(o'
dirctamcnte ou alravés de emptesrírio etclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública;
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CONSIDERANDO, que o artista KAELZINHO I'-ERRAZ. representado pela empresa

BANDA KAELZINHO FERRAZ PRODUÇOES E EDIÇÔES MUSICAIS LTDA, SOb O CNPJ:

33.027.430/0001-56, preenche os requisitos exigidos no parágratb acima transcrito. contbrme se

depreende da documentação que acompanha e instrui a presente justificativa;

CONSIDERANDO que o artista KAELZINIIO FERRAZ consagrada(o) pela opinião pirblica.

. rdo aÍista da consagrado nacionalmente e com várias apresentaÇôes realizadas em todo o llrasil e

,-ndo, inclusive, gravado CD's, consoante podemos vislumbrar através da documentação acostada.

CONSIDERANDO, que a situação em teta inviabilizaria qualquer tipo de competição em um
certame licitatório.

CONSIDERANDO. por derradeiro. que o preço contratual a ser pactuado. encontrit-sc
rmpatível com o praticado no âmbito da Administração Pública N4unicipal, conforme comprovante

Ynexo a este processo, em se tratando de profissional do setor artístico e que atendern aos requisitos

exigidos pela Lei de Licitação, conforme documentação acostada. Obsen'ando, ainda, que está Secrelaria
teve o zelo de realizar pesquisa de preços, junto a outros órgãos do objeto a ser contratadô. os quais

seguem acostado a este documento, tendo artista KAELZINHO FERR-AZ, representado pela empresâ

BANDA KAELZINHO FERRAZ PRODUÇÔES E EDIÇOES MUSICAIS LTDA. SOb O CNPJ:

33.027.430i0001-56, sempre obtido preço inferior ao praticado.

Ante o exposto, estando caracterizada a situaçâo que estabelece o Art.25. lll, da

Lei n.'8.666/93, entendemos ser inexigível a licitação e, assim sendo, submetemos a presenÍe justiÍicativa

à ratificação de Vossa Excelência, para posterior celebração do contrato, tudo nos termos da Art. 26. do

rnesmo Diploma Legal já mencionado.

CumbeiSE. 14 de levereiro de 2023

RAI,S
SECRE CIPAL DE EDUCAÇAO

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' 13. I 12.289/000 l-82 - Telefone: (079) 3362- i 24-l

Endereço: Avenida Leandro Maciel. n' 08, Centro, Cumbei/SE


